
 

 
 

 

 
 

EDITAL - LICITAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR LANCE POR LOTE 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM 
Av. Desembargador Carlos Vaz, 73 - CENTRO - TRACUNHAÉM - PE. 
CEP: 55850–000 - E-mail: tracunhaem.cpl@gmail.com. 
 
Município de Tracunhaém, por meio da Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ 10.168.235/0001–40, 
doravante denominado simplesmente Município, torna público para conhecimento de quantos 
possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante 
denominada simplesmente Comissão, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MAIOR LANCE POR LOTE, tudo de acordo com este instrumento e em 
observância a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal 
065/2021 de 30 de dezembro de 2021, Decreto Municipal 43 de 18 de dezembro de 2023 e 
legislação, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAGAMENTO, COM EXCLUSIVIDADE, DE SALÁRIOS, PROVENTOS E VENCIMENTOS, 
APOSENTADORIAS, PENSÕES E SIMILARES, DE SERVIDORES OU EMPREGADOS 
PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
E SEM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE O DIREITO DE CONCEDER EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, TAXAS E 
DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS À MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DE DAM’S DE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM, SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, TUDO CONFORME 
EXIGÊNCIAS, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO: A partir das 08:00 do dia 
08/01/2024 até às 09:00 do dia 19/01/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:30 do dia 19/01/2024. 
LOCAL: https://bnc.org.br/  

VALOR MÍNIMO ACEITÁVEL: O valor de referência da licitação, e mínimo aceitável para 
contratação é de: R$ 669.870,00 (seiscentos e sessenta e nove mil, oitocentos e setenta 
reais) e deverá ser líquido, não cabendo ao licitante a retenção de parcela ou percentual a 
qualquer título. 
 

DO OBJETO: 
 
1.1 O objeto da presente licitação é: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO, COM EXCLUSIVIDADE, DE SALÁRIOS, 
PROVENTOS E VENCIMENTOS, APOSENTADORIAS, PENSÕES E SIMILARES, DE 
SERVIDORES OU EMPREGADOS PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA E SEM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE O DIREITO DE 
CONCEDER EMPRÉSTIMO CONSIGNADOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, 
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, TAXAS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS À 
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MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DE DAM’S DE PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM, 
SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, TUDO CONFORME EXIGÊNCIAS, QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições, encontram-se devidamente 
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
 

1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as exigências 

contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 08:00 as 13:00 horas. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste certame, se 
manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura 
da sessão pública. 

2.3.A respectiva petição poderá ser apresentada da seguinte forma: 
2.3.1.Pelo e-mail: tracunhaem.cpl@gmail.com; 
2.3.2.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 
seguinte endereço: Rua Manoel Barbosa, nº 03, Nova Tracunhaém, Tracunhaém-PE; e 
2.3.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereço constante do preâmbulo 
deste Edital, aos cuidados do Pregoeiro – José Antônio Patrício de Araújo. Não sendo 
rigorosamente observadas as exigências deste subitem, a petição não será conhecida. 

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação. 

2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.6.1.No endereço: https://bnc.org.br/; e/ou 
2.6.2.Pelo e-mail: tracunhaem.cpl@gmail.com. 

2.7.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos 
os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES; 
3.1.3.ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO; 

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos sites: https://www.tracunhaem.pe.gov.br/; https://bnc.org.br/; e/ou 
3.2.2.Solicitado e enviado pelo e-mail: cpl@vicencia.pe.gov.br. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; 
Decreto Municipal 065/2021 de 30 de dezembro de 2021, Decreto Municipal 43 de 18 de dezembro 
de 2023 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que 
ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do MUNICÍPIO , e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, 
está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da ordem de serviço: 

5.1.1 A vigência do presente contrato será determinada: 60 (sessenta) meses, considerada 
da data de sua assinatura.  

5.2.Os serviços serão executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do MUNICÍPIO  ou em uma 
das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 60( sessenta) meses, 
considerado a partir da data de sua assinatura. 

5.4.Não há despesa orçamentária para o processo em apreço. 
 
 
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com credenciamento regular, condição para obter, mediante procedimento 
regular definido pelo referido órgão, uma "senha de acesso" específica. O procedimento necessário 
para a realização do referido credenciamento, também está disponível no endereço: 
https://bnc.org.br/.  

6.2.O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a simples 
validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer Pregão, na 
forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame. 
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6.4.Não poderão participar os interessados: 
6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º, da Lei 8.666/93. 

6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à 
devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos 
necessários e obrigatórios, tais como: 
6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49 da Lei 123/06.  
6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias. 
6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º, da 
Constituição Federal. 
6.6.7.Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
conforme disposto no Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
6.6.8.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa nº 
02, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento e Gestão. 

6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital. 

6.8.O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, destinada a 
esclarecer as informações declaradas. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O credenciamento é o nível básico de cadastro no MUNICÍPIO, que permite aos interessados 
regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer 
Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha" 
pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também está disponível 
no endereço: https://bnc.org.br/.  
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7.2.O credenciamento junto ao MUNICÍPIO  para participação deste Pregão, implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do MUNICÍPIO  por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida 
"senha" de acesso, ainda que por terceiros. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida 
documentação. 

8.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico. 

8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 
43, § 1º, da Lei 123/06. 

8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.8.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.9.Todas as referência de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão o 
horário de Brasília - DF. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação 
e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 



 

 
 

 

 
 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria". 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

9.5.A indicação de "própria" em campo específico, como por exemplo "marca", para o caso de bens 
produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

9.6.O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre 
plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com 
todas as condições contidas neste Edital e seus anexos. 

9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente dos 
serviços. 

9.8.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.9.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência: 

10.2.1.Também será desclassificada quaisquer informações que identifique o licitante no período 
de acolhimento até abertura de proposta, salvo a proposta que será anexada junto com os 
documentos de habilitação; 
 
10.2.1.1. IMPORTANTE - (O disposto deste item do edital, será aplicado no momento que a 
empresa se identificar durante a análise das propostas ou seja, caso a empresa na descrição 
do item se identifique de alguma maneira, uma vez que o sistema só mostra o nome da 
participante ao termino da disputa de lances), então por este motivo a empresa tem que 
obrigatoriamente anexar sua proposta inicial devidamente identificada, rubricada e assinada; 
 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
 



 

 
 

 

 
 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor SUPERIOR ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

10.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser inferior 
a R$ 1.000,00 (mil reais). 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

10.13.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.16.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 



 

 
 

 

 
 

10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

10.18.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.20.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

10.21.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 
10.21.1.Produzidos no País; 
10.21.2.Produzidos por empresas brasileiras; 
10.21.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
10.21.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

10.22.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

10.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital: 
10.23.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
10.23.2.O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.24.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

10.25.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
  
11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste certame. 

11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado no 
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 
11.2.1.Superior ao estimado pelo MUNICÍPIO , o item será desconsiderado; ou 



 

 
 

 

 
 

11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, 
poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe 
facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços, conforme 
parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 

11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o 
item correspondente. 

11.4.O valor estimado que o MUNICÍPIO  se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - 
Valor de Referência -, está devidamente informado neste instrumento convocatório - Anexo I. 

11.5.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita.  

11.6.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.  

11.7.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
do sistema, no prazo de 3 (três) horas consecutivos, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.7.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo. 
11.7.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham 
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, 
encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio 
eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

11.8.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.9.O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital: 

11.9.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor; 

11.9.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

11.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

11.11.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
  



 

 
 

 

 
 

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
 
12.2.DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

12.2.1.Habilitação Jurídica: 
 
12.2.1.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 
12.2.1.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
12.2.2.Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
12.2.2.1.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
 
12.2.2.2.Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual – Certidão de Regularidade Fiscal para 
os licitantes sediados no Estado de Pernambuco, para os demais licitantes dos outros Estados, 
Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.2.2.3.Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na 
forma da lei. 
12.2.2.4.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica 
Federal. 
 
12.2.2.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
12.2.3.Qualificação Econômica Financeira: 
 
12.2.3.1.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas. Para as 
empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar também Certidão Licitação 1º e 
2º Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do 
CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 
 
12.2.4.Qualificação Técnica: 
 
12.2.4.1.Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação de Atestado, expedido por 
Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, pelo qual a licitante comprove ter fornecido produtos 



 

 
 

 

 
 

ou prestado serviços compatíveis em características, quantidades e prazos, com o objeto desta 
licitação. 
 
 12.2.4.2. Comprovação de boa situação financeira da empresa mediante apresentação de pelo 
menos um dos itens abaixo:  

a) apresentação de declaração, ou demonstração do Índice de Basiléia disponibilizado no site do 
Banco Central do Brasil, de que o seu índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) é de, 
no mínimo, 11% (onze por cento), calculado na conformidade das regras estabelecidas pela 
Resolução nº 4.193/13 e normativos complementares do Banco Central do Brasil .  

IB=PR x 100 (PRE/fator F)  

Onde: IB= Índice de Basiléia ou Índice de Adequação de Capital;  

PR= Patrimônio de Referência;  

PRE= Patrimônio de Referência Exigido;  

Fator F= 0,11  

b) A relação entre Patrimônio de Referência (PR) e os riscos ponderados -Patrimônio de 
Referência Exigido (PRE) obedecem à regulamentação em vigor. A relação mínima exigida é 
dada pelo fator F, de acordo com a Resolução do CMN n° 4.193, de 1º de março de 2013 e 
Circular do BC n° 3.644, de 4 de março de 2013 e demais normas aplicáveis.  

c) A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO -Demonstração de Limites Operacionais, 
enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da circular 398/08 e Carta-Circular 3.415/09, para 
demonstrar o IB –Índice de Basiléia. 

OU 

d) comprovação de que possui capital social ou patrimônio líquido em valor equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contratação que é R$ 669.870,00 (seiscentos e 
sessenta e nove mil, oitocentos e setenta reais) 
 
12.2.5.Declarações: 
 
12.2.5.1.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público 
da ativa do Município ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo – Anexo II. 
 
12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital: 
12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  

12.5.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o 
seguinte procedimento: 
12.5.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.5.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 



 

 
 

 

 
 

o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério do MUNICÍPIO , para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.5.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado ao MUNICÍPIO  convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
12.5.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

12.6.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 3 (três) horas, sob pena de inabilitação: 
12.6.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

12.7.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.7.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.8.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

12.9.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

12.10.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento, precedidos por índice correspondente, estando perfeitamente legíveis, sem conter 
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma 
formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante: 
12.10.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.10.2.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do MUNICÍPIO , para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante. 

12.11.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

12.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 



 

 
 

 

 
 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 3 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 
e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 
Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada e 
assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do 
prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1.Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo - Anexo IV. 

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 
excedentes suprimidos. 

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 
expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 
prevalecerá o de menor valor. 

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado. 

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos 
serviços. 

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 



 

 
 

 

 
 

13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
seu encaminhamento. 

 
14.0.DOS RECURSOS 

14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

14.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente: 
14.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 
14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 
14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
  
15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da Lei 123/06. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta: 
15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório; 
15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro Digital 
do MUNICÍPIO , sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



 

 
 

 

 
 

16.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela Secretária de Educação e Esportes do Município, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior do 
MUNICÍPIO  homologará o procedimento licitatório. 
  
17.0.DO CONTRATO 

17.1.Após a homologação pela autoridade superior do MUNICÍPIO, o adjudicatário será convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, 
assinar o respectivo contrato, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 
8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma: 
17.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração; 
17.1.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação; 
17.1.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do referido 
contrato; 
17.1.4.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as 
condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar o contrato, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação e sucessivamente, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

17.2.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 
78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de serviço integral. 

17.3.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
18.0.DO REAJUSTAMENTO 

18.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

18.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 



 

 
 

 

 
 

18.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

18.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

18.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

18.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
19.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo MUNICÍPIO  
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

19.2.Serão designados pelo MUNICÍPIO  representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
  
20.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

20.1.Obrigações do Contratante: 
20.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
20.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
20.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III. 
  
20.2.Obrigações do Contratado: 
20.2.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
20.2.2.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
20.2.3.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento 
ou pagamento; 
20.2.4.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante; 



 

 
 

 

 
 

20.2.5.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
20.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
20.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III. 
  
21.0.DO PAGAMENTO 
 
21.1. O pagamento do valor homologado da licitação para ambos os lotes deverá ocorrer em 
parcela única, no prazo máximo de 07 (dias) contados da data da assinatura do contrato. 
 
21.2. O pagamento deverá ocorrer através de depósito em conta indicada pela Secretaria da 
Fazenda, cuja titularidade seja do Município do TRACUNHAÉM , devendo os comprovantes das 
transações serem entregues à Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas do efetivo pagamento.  
21.3. Em caso de atraso no pagamento, o Banco deverá pagar ao Município de TRACUNHAÉM  a 
multa acrescida de atualização monetária e juros de mora, conforme previsto na seção de 
Penalidades do Edital. 
 
21.4.Em caso de não pagamento em até 30 (trinta) dias, a contratada ficará sujeita as demais 
penalidades previstas no Edital, e o contrato será rescindido unilateralmente, sendo convocado a 
assumir o objeto da presente licitação o licitante classificado em posição imediatamente posterior 
ao vencedor original do certame.  
  
22.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

22.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 
8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 
e na Lei 10.520/02. 

22.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês, ou, cobrado judicialmente. 



 

 
 

 

 
 

22.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar–se–á Ata no sistema eletrônico. 

23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo–lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do MUNICÍPIO , o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICÍPIO  não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente no MUNICÍPIO . 

23.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

23.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

23.11.Decairá do direito de impugnar perante o MUNICÍPIO  nos termos do presente instrumento, 
aquele que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

23.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada 
ao mesmo ou a autoridade superior do MUNICÍPIO , em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência, na forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 



 

 
 

 

 
 

23.13.O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
https://bnc.org.br/; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e 
observados os procedimentos definidos pelo MUNICÍPIO , no endereço: Rua Doutor Manoel Borba, 
48 – Centro – Tracunhaém – PE, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas; 
mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

23.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 
foro competente é o da Comarca de Tracunhaém, Estado de Pernambuco. 

 
 

Tracunhaém - PE, 19 de dezembro de 2023 
 
 
 
 

 
 

ALUÍZIO XAVIER DA SILVA 
Prefeito  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO, COM EXCLUSIVIDADE, DE SALÁRIOS, 

PROVENTOS E VENCIMENTOS, APOSENTADORIAS, PENSÕES E SIMILARES, DE SERVIDORES 

OU EMPREGADOS PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA E SEM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE O DIREITO DE CONCEDER 

EMPRÉSTIMO CONSGNADOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, 

TAXAS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS À MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DE DAM’S DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM , SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, TUDO 

CONFORME EXIGÊNCIAS, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

2. JUSTIFICATIVA  

A contratação do objeto desta licitação justifica-se pelo fato de o serviço ser de caráter essencial à 

Prefeitura Municipal de TRACUNHAÉM, e de não possuir nenhum contrato vigente com nenhuma 

instituição bancária. 

Justifica-se pela necessidade de viabilizar a gestão da movimentação milionária de recursos 

financeiros do Município com a segurança financeira, orçamentária, contábil, transparência, controle, 

gestão, modernidade, legalidade, através de intermediário financeiro entre o ente público e a 

sociedade, para a prestação de serviços de transferência de numerário ao funcionalismo e 

fornecedores/favorecidos do Poder Executivo Municipal, contemplando milhares de créditos aos 

favorecidos devido à inviabilidade do pagamento de forma administrativa (dinheiro/cheque), desta 

forma, cumprindo a legalidade para o pagamento do Funcionalismo do Poder Executivo Municipal e o 

pagamento dos Fornecedores/Favorecidos do Município, ambos, através do crédito em conta 

bancária, e/ou decorrentes de produtos bancários. Investimentos através da aplicação financeira das 

disponibilidades de caixa do Município, devido à inviabilidade de estrutura própria para operar no 

mercado financeiro, através da compra diretamente de títulos públicos no mercado primário e 

secundário, ressaltando da gestão própria dos investimentos pelo Município, tudo em conformidade 

com a legalidade.  

O Município desempenhará, levando em consideração o Mercado Financeiro, os produtos e as 

transações financeiras à disposição, sua atribuição de gestor e fiscalizador das prestações de serviços 

das Instituições Financeiras, embasando-se na legislação disciplinadora do Sistema Financeiro 

Nacional e seus órgãos reguladores e fiscalizadores, tendo como princípios a segurança, a otimização 

e a modernização da máquina administrativa pública. 

A decisão de submeter a contratação desses serviços à licitação na modalidade pregão decorre do 

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Agravo Regimental na 

Reclamação nº 3.872-6–DF, segundo o qual o processamento dos créditos decorrentes de folha de 



 

 
 

 

 
 

pagamento é serviço comum, que pode ser e de fato é ofertado por quaisquer instituições financeiras 

devidamente autorizadas e que não se confunde com o objeto do §3º do artigo 164 da Constituição 

Federal. 

3. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MUNICÍPIO 

3.1. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAGAMENTO, COM EXCLUSIVIDADE, DE SALÁRIOS, 

PROVENTOS E VENCIMENTOS, APOSENTADORIAS, PENSÕES E SIMILARES  

3.1.1. Os serviços de que trata este Termo serão prestados de forma contínua, durante o prazo 

de 60 (sessenta) meses, devendo a instituição financeira contratada observar 

rigorosamente as previsões contidas no Manual de Procedimentos Operacionais da Folha 

de Pagamento (Anexo II), conforme disposto na Resolução nº 3.402, de 06 de setembro de 

2006, do Conselho Monetário Nacional, outras normas regulamentares expedidas por este 

conselho e pelo Banco Central do Brasil, e demais normas que vierem a ser editadas 

sobre crédito de pagamento de pessoal. 

3.1.2. Entendem-se como integrante da Folha de Salários dos Servidores do Poder Executivo 

Municipal, também os servidores oriundos dos Fundos Municipais, Empresas Públicas, 

Autarquias e Instituto de Previdência. 

3.1.3. O licitante vencedor será considerado entidade consignatária no âmbito do Município do 

TRACUNHAÉM  e poderá operar no sistema de consignação da Prefeitura, conforme 

referido na seção 9 deste Termo de Referência. 

3.1.4. Os servidores do Município do TRACUNHAÉM  poderão optar pela abertura e manutenção 

de conta de depósitos à vista ou de poupança junto ao Banco que vier a ser contratado. 

Poderão também transferir os salários para crédito em contas mantidas em outras 

instituições financeiras (portabilidade), conforme normas vigentes. 

 

3.1.5. Quando o pensionista for de alimento, e não tendo o mesmo conta aberta no banco 

contratado, o pagamento terá que ser feito no banco que consta no oficio judicial.  

 

3.1.6. O desconto de prestações de operações de crédito diretamente na conta-corrente somente 

é admitido se o servidor autorizar, prévia e formalmente, a sua realização. No caso da 

transferência automática para a conta de depósitos indicada pelo beneficiário 

(portabilidade), a transferência deverá ser realizada pelo valor líquido, após o desconto do 

valor da prestação da operação de crédito. 

 

3.1.7. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA contratada disponibilizará as informações relativas a 

contracheques em autoatendimento e internet para o funcionalismo do Poder Executivo 

Municipal, sem ônus para a Prefeitura Municipal, pelo prazo de 60 (sessenta) meses. 

 

3.1.8. O MUNICÍPIO adotará, em conjunto com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, observados os 

procedimentos estabelecidos neste Termo de Referência, providências no sentido de 

formalizar a abertura/manutenção de contas-salário em nome do servidor/funcionário, 



 

 
 

 

 
 

aposentado e pensionista, para a operacionalização do sistema de pagamento do 

funcionalismo municipal.  

 

3.1.9.  O serviço deverá ser prestado em âmbito nacional.  

 

3.1.10. O pagamento dos servidores, inclusive décimo terceiro salário, será realizado de acordo 

com o calendário definido pela PREFEITURA e previamente publicado no Boletim Oficial 

do Município.  

 
3.1.11. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá iniciar a prestação do serviço em até 90 (noventa) 

dias, após a formalização do respectivo contrato.  

 
3.1.12. Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item acima no caso de culpa exclusiva 

da PREFEITURA que impeça totalmente o início dos serviços pela INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.  

 

3.2. ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO  

 
3.2.1. A PREFEITURA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, 

encaminhará à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, em meio digital, os dados, dos 

servidores/funcionários, necessários à abertura das contas-salário. 

 

3.2.2. Depois de recebidos os dados, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá providenciar a pré-

abertura da conta-salário na agência mais próxima do atual domicílio do 

servidor/funcionário, pensionista, ou de seu local de trabalho, conforme definição da 

PREFEITURA. 

 
3.2.3. Em caso de necessidade de abertura de contas correntes em um número superior a 20% 

do total de beneficiários da folha de pagamento da PREFEITURA, a INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA deverá montar operação especial para recebimento dos documentos 

necessários e assinaturas dos contratos com os servidores/funcionários, aposentados e 

pensionistas. 

 

3.2.3.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá prover toda a infraestrutura necessária 

para a operação especial, inclusive o mobiliário, infraestrutura tecnológica, rede 

e link de internet, cabeamento estruturado e pontos de conexão lógica e de 

energia, recursos humanos, material de expediente, entre outros, com exceção 

apenas do espaço físico que será disponibilizado pela PREFEITURA.  

 
3.2.3.2. Caso o número de aberturas de contas seja inferior a 20% do total de 

beneficiários, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá interagir com a 

PREFEITURA no sentido de agendar o comparecimento do servidor/funcionário 

na agência onde fora pré-aberta a conta, para a entrega dos documentos 

necessários e assinatura dos contratos.  

 



 

 
 

 

 
 

3.2.4. A PREFEITURA abrirá uma ou mais contas correntes na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA em 

agência escolhida pela Prefeitura, para a realização dos serviços de pagamento de 

servidores/funcionários, em que será depositado o montante líquido dos créditos.  

 

3.2.5. Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse às contas-salário ou 

correntes dos servidores são de responsabilidade exclusiva da PREFEITURA.  

 
3.2.6.  A PREFEITURA providenciará a transferência à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA dos recursos 

financeiros referentes ao pagamento dos servidores/funcionários, em reserva bancária, 

débito em conta ou, excepcionalmente, por outro meio de transferência bancária.  

 

3.2.7. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá efetuar o crédito das remunerações, proventos e 

pensões nas contas correntes dos servidores/funcionários na data posterior em que for 

feita a transferência dos recursos pela PREFEITURA, podendo estar disponível em D+1, 

nas datas previstas no calendário de pagamentos.  

 

3.2.8. A PREFEITURA enviará as informações necessárias para o processamento dos 

pagamentos dos servidores/funcionários à agência centralizadora indicada pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com antecedência de até 1 (um) dia útil da data do efetivo 

pagamento, por meio de sistema de transmissão via web disponibilizado pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com retorno imediato de recibo de entrega informando a 

quantidade total de registros e o valor total do crédito bancário, autenticado pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  

 

3.2.9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA realizará os testes necessários à validação dos arquivos 

recebidos e informará à PREFEITURA a existência de eventuais inconsistências dos 

créditos, por meio de relatório, até uma hora após a sua recepção. 

 

3.2.10. No caso de haver alguma inconsistência, a PREFEITURA emitirá arquivo retificado 

contendo o crédito dos servidores/funcionários cujos pagamentos apresentaram 

inconsistências, por meio de sistema de transmissão via web disponibilizado pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  

 

3.2.11. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará, quando solicitada, em até 3 (três) dias úteis 

após o pagamento, arquivo mensal de retorno, em meio digital, que permita a confirmação 

dos créditos pela PREFEITURA, com relação aos valores pagos aos 

servidores/funcionários. Este relatório deverá ser nominal, com informações de todos os 

servidores/funcionários. 

3.3. VALORES OPERACIONALIZADOS 
 

3.3.1. O objeto do presente certame abrangerá as Administrações Direta e Indireta, inclusive as 

entidades relacionadas a seguir: 

 Fundo Municipal de Saúde 

 Fundo Municipal de Assistência Social 

 Instituto de Previdência Municipal TRACUNHAÉM Prev 



 

 
 

 

 
 

 Prefeitura Municipal de TRACUNHAÉM  

3.4. RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOS DADOS 
CONSIGNADOS NO ARQUIVO EM MEIO DIGITAL  

3.4.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante 

terceiros, por erro, omissão ou inexatidão pela PREFEITURA, limitando-se a recebê-lo e 

processá-lo, conforme estabelecido neste Termo de Referência.  

3.5. REMUNERAÇÃO 

3.5.1. O Banco contratado não fará jus a qualquer remuneração oriunda dos cofres públicos 

municipais pela prestação dos serviços ao Município do TRACUNHAÉM  e por quaisquer 

prestações de serviços bancários correlatos, a exemplo de TEDs, DOCs, tarifas de 

cheques compensados, cestas de manutenção de contas, transmissão do arquivo de folha 

de pagamento, entre outros, a qualquer momento e por qualquer meio e fornecimento de 

relatórios. 

4. CAPILARIDADE 

4.1. A licitante vencedora do Lote deverá possuir e manter em efetivo funcionamento, durante toda 

a execução contratual, a quantidade mínima 01 (um) posto de atendimento, com no mínimo 03 

(três) caixas eletrônicos, com realização de todas as transações financeiras, no centro da 

cidade. 

5. EXCLUSIVIDADE 

5.1. Na hipótese da Administração optar por permitir a instalação de postos de atendimento 

bancários e postos de atendimento eletrônico em imóveis ocupados pelo Município, a 

contratada terá exclusividade na instalação. 

6. SERVIÇOS SEM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE 

6.1. CRÉDITO CONSIGNADO: Concessão de crédito aos servidores ativos e inativos e 

pensionistas do MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, conforme as 

normas regulamentares da matéria em caráter geral e aplicáveis indistintamente a quaisquer 

instituições financeiras interessadas. 

6.1.1. Os servidores ativos e aposentados do Município do TRACUNHAÉM  podem contratar 

operações de crédito consignado em folha de pagamentos exclusivamente com as 

instituições financeiras que operam no sistema de crédito consignado em operação na 

Prefeitura, devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil e credenciadas nos 

termos da Lei 336/2009, de 19 de junho de 2009 e do Decreto 183/2015 (D.O.J.G de 

03/12/2015). As operações de crédito consignado não se incluem no objeto desta licitação. 

6.1.2. A(s) Contratada(s) optará(ão) pela forma de concessão do crédito consignado, e 



 

 
 

 

 
 

deverá(ão) observar a inserção de informações através do sistema de consignações 

eletrônicas do Município conforme tópico anterior. 

6.1.3. O crédito consignado é uma relação entre a Instituição Financeira e o servidor, não tendo o 

Município nenhuma responsabilidade sobre as cláusulas ajustadas entre as partes.  

6.1.4. As operações de consignação em folha de pagamento são regidas por normas específicas, 

em especial pelas referidas nos Decretos nº 325/2010, 76/2015 e 183/2015, não havendo 

relação entre elas e quaisquer contratos administrativos celebrados com o Município do 

TRACUNHAÉM .  

6.2. CRÉDITO IMOBILIÁRIO, CDC SALÁRIO E ANTECIPAÇÃO DO 13° SALÁRIO: Concessão de 

crédito imobiliário para financiamento de imóveis, CDC Salário e Antecipação do 13° Salário 

aos servidores ativos, inativos e pensionistas do MUNICÍPIO. 

7. VALOR MÍNIMO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor mínimo para lances no pregão eletrônico é R$ 669.870,00 (seiscentos e sessenta e 

nove mil, oitocentos e setenta reais) conforme estudo de preços anexo ao processo. 

7.2. A precificação do ativo em questão tem por base outros processos licitatórios recentes 

realizados por Prefeituras e Estados em todo o Brasil.  

7.3. O conjunto de análises mencionadas teve como objetivo classificar e estruturar as informações 

com o intuito de identificar padrões e valores que auxiliassem na construção de um valor de 

referência para o processo licitatório. O trabalho com base nos indicadores e informações 

oficiais dos órgãos competentes intencionou dar fidedignidade e consistências aos dados.  

8. VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. O contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e vigerá por 60 (sessenta) meses, até o 

prazo final da execução dos serviços. 

8.2. Os preparativos para a implantação dos serviços previstos neste Termo de Referência pelo 

licitante vencedor ocorrerão no período compreendido entre a data de assinatura do contrato e 

os 90 dias previstos para início dos serviços. 

8.3. Na hipótese de ocorrer fato relevante, que implique na antecipação ou atraso do início da 

execução dos serviços, poderá ser ajustado o prazo constante do parágrafo acima, visando 

garantir o total de 60 (sessenta) meses de prestação dos serviços. 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não serão admitidas subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto do 

presente instrumento, associação do Contratado com outrem, bem como a fusão, a cisão ou a 

incorporação, não aceitas pelo Contratante, que impliquem em substituição do Contratado por 



 

 
 

 

 
 

outra pessoa e comprometa a execução do contrato. 

10. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO VALOR HOMOLOGADO NA LICITAÇÃO 

10.1. O pagamento do valor homologado da licitação para ambos os lotes deverá ocorrer em parcela 

única, no prazo máximo de 07 (dias) contados da data da assinatura do contrato. 

10.2. O pagamento deverá ocorrer através de depósito em conta indicada pela Secretaria da 

Fazenda, cuja titularidade seja do Município do TRACUNHAÉM , devendo os comprovantes 

das transações serem entregues à Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas do efetivo pagamento.  

10.3. Em caso de atraso no pagamento, o Banco deverá pagar ao Município de TRACUNHAÉM  a 

multa acrescida de atualização monetária e juros de mora, conforme previsto na seção de 

Penalidades do Edital. 

10.4. Em caso de não pagamento em até 30 (trinta) dias, a contratada ficará sujeita as demais 

penalidades previstas no Edital, e o contrato será rescindido unilateralmente, sendo convocado 

a assumir o objeto da presente licitação o licitante classificado em posição imediatamente 

posterior ao vencedor original do certame.  

11. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. O Contratante acompanhará e fiscalizará a execução do objeto do contrato e notificará o 

Contratado sobre as ocorrências que exijam medidas corretivas, quando se fizer necessário, 

cabendo ao Contratado a sua imediata correção, sem prejuízo das sanções aplicáveis pelo 

Contratante. 

11.2. A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade do Contratante, não excluindo nem 

reduzindo a responsabilidade do Contratado na execução do objeto contratado, inclusive por 

danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer irregularidade 

decorrente de culpa ou dolo do Contratado na execução do contrato. 

12. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

12.1. A folha de pagamento do Município do TRACUNHAÉM, abrangendo todo funcionalismo 

municipal ativo, aposentados e pensionistas, da administração direta e indireta e fundos 

municipais, como um todo é elaborada e processada, pela Secretaria de Fazenda, 

Administração e Planejamento, localizada à Sede da Prefeitura Municipal, na Rua Dr. Manoel 

Borba, 48, Centro, Tracunhaém/PE, com exceção das folhas do Fundo Municipal de Saúde e 

do TRACUNHAÉMPrev, que são processadas no próprio órgão.  

12.2. O Banco deverá informar à Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas, nos meses de janeiro 

e julho de cada ano, ao longo da vigência do contrato, independentemente de solicitação 

formal pelo Município, para fins estatísticos, a quantidade acumulada, até o fim do semestre 

imediatamente anterior, de servidores que requererem portabilidade de suas contas-salário 



 

 
 

 

 
 

para crédito em outras instituições financeiras, discriminando essa informação por faixas de 

rendimento bruto, no mesmo formato da pirâmide salarial que integra estas Especificações. 

12.3. O Banco deverá cumprir o disposto em lei, que dispõe sobre o atendimento do usuário de 

serviços bancários prestados neste município, e legislação correlata. 

 

12.4. Os contratos administrativos assinados entre a Prefeitura Municipal do TRACUNHAÉM  e as 

instituições vencedoras do certame contarão com a anuência das seguintes instituições 

municipais: 

 

 Prefeitura do Município de TRACUNHAÉM , 

 Fundo Municipal de Saúde; 

 Fundo Municipal de Assistência Social; 

 Instituto de Previdência Municipal TRACUNHAÉMPrev. 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. O Contratante obriga-se a: 

 

a) Adotar as medidas necessárias à divulgação aos servidores/funcionários e fornecedores 

dos procedimentos a serem observados para a abertura de conta-salário/corrente na 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora do Lote 1.  

b) Encaminhar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora do Lote 1 em até 10 (dez) dias 

após a assinatura do contrato, o calendário anual para pagamento dos 

servidores/funcionários, inclusive o do 13º (décimo terceiro) salário.  

c) Fiscalizar a execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, 

inclusive as penalidades contratuais previstas; 

d) Observar as disposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, especialmente as 

expressas no Manual de Procedimentos Operacionais da Folha de Pagamento, Anexo II 

do Termo de Referência. 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Ao Contratado caberão as seguintes obrigações: 

a) Executar o objeto de acordo com as disposições contidas neste Termo de Referência e 

seus respectivos anexos; 

b) Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo 

Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, bem como, as normas 

estaduais e municipais que vierem a ser editadas relacionadas ao objeto deste certame; 

c) Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao Contratante de 

maneira competitiva no mercado; 

d) Manter o histórico dos pagamentos do pessoal, de forma individual ou coletiva, pelo 



 

 
 

 

 
 

período de vigência do contrato, e fornecer as informações, quando solicitadas, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para pagamentos realizados dos últimos 

60 (sessenta) dias e, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para os realizados em 

períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato, os arquivos deverão 

ser fornecidos ao Contratante em até 15 (quinze dias úteis). 

e) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, quando solicitada, deverá disponibilizar à 

PREFEITURA, de forma on-line, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, 

referentes aos servidores/funcionários.  

f) Manter, durante a execução do objeto contratado condições de habilitação, todas as 

qualificações exigidas no Edital, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

informando ao Contratante a superveniência de qualquer ato ou fato que venha a 

modificar as condições iniciais de habilitação; 

g) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA contratada deverá manter permanentemente atualizado, 

para efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos servidores/funcionários e seus 

representantes legais, quando for o caso.  

h) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA contratada deverá disponibilizar uma Central de 

Atendimento Telefônico para esclarecer dúvidas e resolver pendências bancárias dos 

servidores/funcionários no prazo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato.  

i) As INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS deverão, na assinatura do contrato, indicar os 

responsáveis/gestores dos sistemas fornecidos que auxiliarão os técnicos da Secretaria 

Municipal da Fazenda e fundos na operacionalização dos mesmos.  

j) Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada a 

divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização 

da PREFEITURA, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou 

valores remuneratórios dos servidores/funcionários/fornecedores do município.  

k) Comunicar à PREFEITURA, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o 

fechamento de qualquer de suas agências, bem como a abertura de novas agências, 

devendo observar a capilaridade exigida neste Termo de Referência e no Edital.  

l) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá solicitar a anuência da PREFEITURA em caso de 

implementação de alterações nos sistemas utilizados, que impliquem modificações de 

procedimentos operacionais no relacionamento com a PREFEITURA ou com seus 

servidores/funcionários/fornecedores.  

m) Na extinção do CONTRATO, por se tratar de serviços de caráter essencial ao 

MUNICÍPIO, o BANCO se obriga a manter a prestação de todos os serviços aqui 

contratados pelo prazo de 120 dias ou até o início da prestação efetiva de tais serviços 

por outra instituição financeira que vier a ser contratada. 

15. DA PRESENÇA FÍSICA DO BANCO NAS DEPENDÊNCIAS DO MUNICÍPIO 

 

15.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora poderá manter presença física nas dependências do 

MUNICÍPIO, nos termos de permissões de uso, a título gratuito, firmadas ou a firmar, em 

comum acordo, entre as PARTES e que serão parte integrante do CONTRATO resultante 



 

 
 

 

 
 

desta licitação. A presença se dará por meio de Postos de Atendimento Bancário - PAB e 

Postos de Atendimento Eletrônico - PAE que o BANCO venha a instalar nas dependências do 

MUNICÍPIO, os quais não poderão ser substituídos por unidades de outras instituições 

financeiras. 

 

15.2. O BANCO não poderá, em qualquer hipótese, instalar Posto de Atendimento Eletrônico – PAE 

em instalações do MUNICÍPIO, próprias ou locadas, sem a devida e prévia autorização. 

 
15.3. As partes deverão, em comum acordo, definir sobre a presença e operação com numerários 

nos Postos de Atendimentos Bancários instalados nas dependências da Prefeitura. 

 

15.4. As permissões, sublocações e/ou cessões parciais, a serem concedidas pelo MUNICÍPIO em 

suas dependências administrativas, deverão ter a anuência do BANCO. A permissão de uso 

será formulada por termo administrativo, observada as condições e requisitos estabelecidos em 

legislação municipal que trate da matéria. 

 

15.4.1. Quando se tratar de imóvel de propriedade do MUNICÍPIO, não poderá haver retomada do 

espaço ocupado pelo BANCO antes do término do CONTRATO. 

 

15.4.2. Expirado o prazo do CONTRATO, a posse do BANCO será precária, podendo ele 

permanecer no imóvel, a critério do MUNICÍPIO, pelo prazo de até 120 dias ou até que 

outra instituição financeira autorizada pelo MUNICÍPIO venha a ocupar o espaço. 

 

15.5. Em se tratando de imóvel locado, a presença física do BANCO fica condicionada à existência 

no contrato de locação, de cláusula autorizativa da sublocação e/ou cessão parcial ou de 

autorização expressa do locador. Uma vez que a sublocação e/ou cessão parcial do imóvel são 

acessórios da locação e não podem ter prazo a ela excedente, poderá ocorrer a necessidade 

de mudança da instalação, em virtude de rescisão da locação ou despejo, por qualquer causa. 

 

15.6. Nos termos de permissão de uso, além das cláusulas legais e usuais, deverá constar 

expressamente que o BANCO: 

 

a) Não poderá utilizar a área para finalidade diversa da prevista no termo, bem como cedê-

la, no todo ou em parte, a terceiros; 

b) Não realizará quaisquer obras ou benfeitorias na área cedida sem prévia aprovação do 

projeto pelas unidades municipais competentes; 

c) Não permitirá que terceiros se apossem do imóvel, adotando todas as medidas 

necessárias à preservação e manutenção da posse e comunicando imediatamente ao 

MUNICÍPIO acerca de qualquer ato de turbação ou esbulho da posse que se verifique; 

b) Deverá zelar pela limpeza, conservação e segurança do imóvel e das benfeitorias nele 

construídas, providenciando, às suas expensas, as benfeitorias que se fizerem 

necessárias; 

c) Responderá perante o poder público por taxas, tarifas e preços públicos, incluindo, mas 

não se limitando a, tarifas de consumo de água, energia elétrica e outras que incidam 

sobre o imóvel utilizado pelo BANCO; 

 



 

 
 

 

 
 

 

ANEXO II 

MANUAL DE PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

1. INTRODUÇÃO 

Este documento contém as especificações técnicas necessárias à operação dos serviços a serem 
contratados pelo MUNICÍPIO DO TRACUNHAÉM , para prestação de serviços bancários de 
pagamento da folha de salário dos servidores municipais ativos, aposentados e pensionistas das 
Administrações Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, assim como dos Fundos Municipais, e 
repasse de valores às entidades consignatárias.  

Os pagamentos aos servidores municipais ativos, aposentados e pensionistas das Administrações 
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal referem-se às folhas salariais líquidas, já descontados o 
imposto de renda pessoa física, as contribuições previdenciárias, dentre outros encargos. 

2. ABRANGÊNCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

O Município do TRACUNHAÉM , doravante denominado MUNICÍPIO, através de sua Secretaria 
Executiva de Gestão de Pessoas e que processa o pagamento de seu pessoal através de Sistema 
Informatizado, manterá na instituição financeira vencedora do presente certame, doravante 
denominada BANCO, contas bancárias transitórias para o funcionamento do Sistema de Pagamento 
de Pessoal do Município, abrangendo o seguinte público alvo: 

a. SERVIDORES ATIVOS – são todas as pessoas com vínculo funcional e em atividade nos Órgãos 
da Administração Direta e nas Entidades da Administração Indireta, do Poder Executivo Municipal, que 
na folha de agosto de 2022, perfizeram o quantitativo de 1844 servidores; 

b. SERVIDORES INATIVOS e PENSIONISTAS– são todas as pessoas em inatividade, oriundas dos 
Órgãos da Administração Direta e das Entidades da Administração Indireta, do Poder Executivo 
Municipal, que são vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município. 
Esse contingente é objeto de administração do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município do TRACUNHAÉM  – TRACUNHAÉM PREV, vinculado à Secretaria Executiva de 
Administração, Gestão de Pessoas e Previdência do Município. O quantitativo em agosto de 2022 foi 
de 477 servidores aposentados.  

3. DO MUNICÍPIO 

O pagamento dos SERVIDORES e PENSIONISTAS, inclusive a gratificação natalina, será realizado 
de acordo com calendário definido pelo MUNICÍPIO. 

O calendário, usualmente, é cumprido em um dia por mês. Há, contudo, possibilidade de ocorrência de 
folhas de pagamento extraordinárias, excepcionais, referentes a eventuais diferenças de remuneração. 

4. CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

4.1 O MUNICÍPIO manterá em Agência do BANCO, obrigatoriamente situada em TRACUNHAÉM  
(PE), contas correntes transitórias, que servirão exclusivamente para o crédito do montante 
líquido para o pagamento dos SERVIDORES e PENSIONISTAS, com antecedência de 01 



 

 
 

 

 
 

(um) dia útil da data prevista para o mesmo, devendo restar com saldo financeiro igual a zero 
após a conclusão do processamento. 

4.2 O BANCO deverá estar preparado para atender ao cronograma de pagamento do pessoal do 
MUNICÍPIO, considerando a totalidade dos servidores e pensionistas. 

4.3 O BANCO disponibilizará para o MUNICÍPIO a opção de bloqueio de créditos até um dia 
antes da efetivação do crédito em conta corrente de servidores e pensionistas, por meio de 
comunicação oficial do Município ou de sistema eletrônico disponibilizado pelo BANCO. 

5. MODALIDADES DE PAGAMENTO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

5.1 O pagamento de salários aos servidores do Município será feito exclusivamente por meio de 
contas correntes ou contas salários, as quais poderão ser movimentadas, conforme acordo 
entre o Banco e cada servidor, por meio de saques diretos, transferências a crédito de contas 
de depósitos abertas pelos servidores na mesma instituição ou em outras (portabilidade) ou 
por outras opções de movimentação conforme regulamentação vigente. 

5.2 As contas correntes ou contas salários deverão ter como titular exclusivo o servidor ativo, 
aposentado e pensionista.  

5.3 Quando o pensionista for de alimento, e não tendo o mesmo conta aberta no banco 
contratado, o pagamento terá que ser feito no banco que consta no oficio judicial.  

5.4 Os servidores ativos e aposentados que optarem pela abertura de conta de depósitos no 
Banco contratado poderão escolher livremente a modalidade de serviços essenciais, sendo-
lhes assegurada a isenção de tarifas, taxas ou encargos de qualquer natureza de acordo com 
o disposto no artigo 2º da Resolução 3.919, de 25 de novembro de 2010, do Conselho 
Monetário Nacional, e alterações posteriores. 

5.5 O objeto deste Termo de Referência considera também a previsão de pagamento de valores 
devidos a pensionistas de alimentos e a outros beneficiários de consignações descontadas 
em folha de pagamento, bem como a ex-servidores para liquidação de parcelas residuais 
decorrentes do encerramento do vínculo com o Município. 

5.6 Os valores devidos a outros beneficiários de consignações serão geridos pelo sistema de 
consignações do MUNICÍPIO, com o qual esta administração tem contrato vigente, devendo o 
sistema do BANCO comunicar-se com o mesmo através de arquivos magnéticos. 

6. BASE DE DADOS PARA PAGAMENTO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

6.1 Para implantação e manutenção do pagamento dos créditos decorrentes da folha de salário 
dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, o MUNICÍPIO remeterá ao BANCO 
arquivo para importação e exportação de dados em meio eletrônico, com leiaute arquivo de 
texto, contendo as informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento. 

7. PROCEDIMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO INICIAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE 
PESSOAL  



 

 
 

 

 
 

7.1 O MUNICÍPIO enviará ao BANCO arquivo eletrônico de dados cadastrais para abertura das 
CONTAS SALÁRIOS, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, contendo as 
informações previstas na Resolução nº 2025 do Banco Central. 

7.2 O BANCO deverá enviar ao MUNICÍPIO, em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato, 
arquivo eletrônico de dados contendo informações sobre códigos e descrições de suas 
agências em todo o território nacional.  

7.3 Após a abertura das contas e em até 15 (quinze) dias úteis, antes do primeiro pagamento, o 
BANCO retornará ao MUNICÍPIO arquivo eletrônico de dados contendo informações de 
número da agência e da conta corrente de cada servidor, aposentado e pensionista. 

7.4 O MUNICÍPIO enviará outros arquivos eletrônicos de dados correspondentes aos créditos dos 
pagamentos de cada um dos dias de seu calendário, que serão enviados ao BANCO até o 
último dia útil imediatamente anterior à data prevista para a realização de cada crédito. 

7.5 Até quinze dias antes da realização do primeiro pagamento mensal, o BANCO disponibilizará 
ambiente de teste para envio de arquivo de crédito com valores fictícios, devendo dar o 
retorno em até dois dias úteis sobre o êxito ou problemas de processamento, para verificação 
preventiva de eventuais inconsistências. 

7.6 O BANCO deverá informar aos servidores e pensionistas os procedimentos necessários para 
a formalização da abertura das contas correntes e recebimento do cartão magnético. 

7.7 O BANCO deverá disponibilizar infraestrutura que possibilite o cadastramento inicial e a 
abertura de conta corrente de todos os servidores e pensionistas com o menor impacto de 
deslocamento para estes e sem ônus para o MUNICÍPIO. 

7.8 O BANCO deverá realizar cruzamento dos CPF’s informados pelo MUNICÍPIO com os de 
seus correntistas para verificação daqueles cujos servidores e pensionistas já sejam seu 
correntista, situação em que será facultada aos servidores e pensionistas a abertura de nova 
conta corrente. 

7.9 Durante o período de abertura de contas que antecederá o primeiro pagamento, O BANCO 
deverá enviar a cada 5 dias relatórios nominais (contendo nome, CPF, agência e conta) e a 
respeito da abertura de contas dos servidores, aposentados e pensionistas para que a 
Administração possa reforçar a recomendação de abertura de contas para seus servidores. 

8. ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

8.1 O processamento mensal do pagamento, em qualquer de suas modalidades, ocorrerá 
segundo a sistemática seguinte: 

a) O MUNICÍPIO enviará, até 1 (um) dia útil da data prevista para o pagamento, por meio 
dos serviços de comunicação eletrônica, arquivos distintos correspondentes aos 
créditos a serem pagos, referentes aos servidores ativos, aos aposentados, às pensões 
e demais consignações e a parcelas residuais; 

b) O BANCO realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos 
recebidos e retornará ao MUNICÍPIO existência de eventuais inconsistências até o 
primeiro dia útil após a sua recepção; 

c) O arquivo de retorno do BANCO, de que trata o item anterior, deverá ser enviado ao 
MUNICÍPIO em até 1 (uma) hora após a recepção; 



 

 
 

 

 
 

d) No caso de haver alguma inconsistência, a PREFEITURA emitirá arquivo retificado 
contendo o crédito dos servidores/funcionários cujos pagamentos apresentaram 
inconsistências, por meio de sistema de transmissão via web disponibilizado pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  

e) Os dados constantes dos arquivos de pagamento deverão ser disponibilizados ao 
MUNICÍPIO após processamento, para que promova alterações, inclusões e exclusões, 
por troca eletrônica dos arquivos; 

f) Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidade exclusiva do 
MUNICÍPIO, devendo sua operacionalização ser efetuada por meio da troca de arquivos 
eletrônicos. 

g) O BANCO incluirá os créditos informados nas contas correntes dos servidores no início 
da manhã (até às 05h00min) da data definida para disponibilização dos créditos; 

h) O BANCO deverá disponibilizar rotina para atendimento de determinações judiciais, que 
possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que 
isso implique em aumento de despesas para o Tesouro Municipal. 

8.2 O MUNICÍPIO enviará arquivo eletrônico de dados contendo as informações dos 
contracheques dos servidores e pensionistas para que sejam disponibilizados mensalmente 
na data de pagamento pelo BANCO nos seus terminais de autoatendimento e internet 
banking. 

9. RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOS DADOS 
CONSIGNADOS NO ARQUIVO ELETRÔNICO DE DADOS 

9.1 O BANCO, na qualidade de prestador de serviços, fica isento de responsabilidades, inclusive 
perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no arquivo em 
meio eletrônico transmitido pelo MUNICÍPIO, limitando-se a recebê-lo e a processá-lo 
conforme o estabelecido neste manual, salvo se provocado por inconsistência no sistema do 
BANCO quando da recepção e processamento do arquivo. 

9.2 No caso de ser comprovada a responsabilidade do BANCO, este deverá providenciar as 
devidas correções sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO e SERVIDORES e PENSIONISTAS 
envolvido(s), indenizando todos os prejudicados, inclusive terceiros, na medida do prejuízo 
observado. 

10. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BANCO 

10.1 Na operação do Sistema de Pagamento de Pessoal do Município, o BANCO cumprirá as 
seguintes obrigações adicionais: 

a) Instalar unidade gestora do contrato na cidade, indicando o preposto para atender o 
MUNICÍPIO durante a vigência do contrato. 

b) Comunicar obrigatória e previamente, por qualquer meio idôneo, ao Município, por 
intermédio da Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas, o recebimento de qualquer 
determinação que implique débito ou bloqueio na conta pagamento, inclusive os provenientes 
de decisões ou sentenças judiciais. Da mesma forma, os pagamentos que não atendam aos 
padrões estabelecidos nos procedimentos relativos ao sistema em operação deverão ser 
previamente autorizados pelo Município. 



 

 
 

 

 
 

c) Proceder, sem ônus para o MUNICÍPIO, a todas as adaptações de seus softwares 
necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento de Pessoal 
do Município. 

d) Solicitar anuência do MUNICÍPIO em caso de implementação de alterações no Sistema 
de Pagamento utilizado pelo BANCO que impliquem em modificações de procedimentos 
operacionais no relacionamento com o MUNICÍPIO ou com seus servidores e pensionistas. 

e) Disponibilizar relatórios periódicos, analíticos e sintéticos, em arquivo de dados em meio 
eletrônico, contemplando pagamentos efetuados, bloqueados, desbloqueados, por período, 
nome, CPF, agência, conta corrente e valor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, para os 
pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias e no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. 

f) Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, 
fornecendo informações quando solicitadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
para os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias e no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o 
contrato, os arquivos deverão ser fornecidos ao MUNICÍPIO em até 15 (quinze) dias úteis. 

g) Garantir a abertura de conta corrente a todos os servidores e pensionistas que 
percebam seus proventos através desse Sistema de Pagamento. 

h) Enviar ao MUNICÍPIO, em até 30 dias úteis após o primeiro pagamento, em layout 
definido por este, arquivo de dados eletrônico contendo as informações cadastrais dos 
servidores e pensionistas capturadas quando da realização inicial da abertura das contas 
correntes. 

i) É vedado ao BANCO recusar a abertura de conta corrente em nome dos servidores e 
pensionistas, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei. 

j) Na hipótese de impedimento legal para abertura/movimentação de conta corrente em nome de 
algum servidor ou pensionista, o BANCO deverá comunicar o fato ao MUNICÍPIO e 
providenciar outra forma para efetivação do crédito dos pagamentos. 

k) Responsabilizar-se pela guarda e sigilo dos arquivos repassados pelo MUNICÍPIO para 
o atendimento do objeto deste contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

ANEXO III 

 
QUADRO DEMONSTRATIVO DA PIRÂMIDE SALARIAL POR FAIXAS DE RENDA BRUTA E 

LÍQUIDA 

 

BASE: FOLHA DE PAGAMENTO  

 

ATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 

FAIXA SALARIAL BRUTO LÍQUIDO 

Até R$ 1.500,00   

De R$ 1.500,01 a R$ 2.300,00   

De R$ 2.300,01 a R$ 3.000,00   

De R$ 3.000,01 a R$ 5.000,00   

De R$ 5.000,01 a R$ 10.000,00   

Acima de R$ 10.000,00   

TOTAL   

 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

FAIXA SALARIAL BRUTO LÍQUIDO 

Até R$ 1.500,00   

De R$ 1.500,01 a R$ 2.300,00   

De R$ 2.300,01 a R$ 3.000,00   

De R$ 3.000,01 a R$ 5.000,00   

De R$ 5.000,01 a R$ 10.000,00   

Acima de R$ 10.000,00   

TOTAL   

Fonte: Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

 
 

 
MODELO PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM - PE. 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PAGAMENTO, COM EXCLUSIVIDADE, DE SALÁRIOS, PROVENTOS E VENCIMENTOS, 
APOSENTADORIAS, PENSÕES E SIMILARES, DE SERVIDORES OU EMPREGADOS PÚBLICOS 
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA E SEM 
CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE O DIREITO DE CONCEDER EMPRÉSTIMO CONSIGNADOS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, TAXAS E DEMAIS RECEITAS 
PÚBLICAS À MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DE DAM’S DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRACUNHAÉM, SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, TUDO CONFORME EXIGÊNCIAS, 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNIDADE QTD. 

PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

       

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

 
 

 
ANEXO II 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM 
 
PROPONENTE 
CNPJ nº 
 
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da 
Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII 
da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de 
pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na 
condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
 
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação. 
  
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não 
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de 
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil 
e criminalmente pela presente afirmação. 
 
3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 
  
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
 
4.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão 
realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. 
  
O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Município de Tracunhaém, como também 
em nenhum outro órgão ou entidade a ele vinculado, exercendo funções técnicas, gerenciais, 
comerciais, administrativas ou societárias 
 
5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 
  
(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de 
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para 
fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
  
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 012/2023 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 



 

 
 

 

 
 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico nº 012/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 012/2023 não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº 012/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 012/2023 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 012/2023 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 012/2023 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Eletrônico nº 012/2023 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Tracunhaém antes da abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
  
Local e Data.  
 
NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 
  
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 
 

 

 
 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº _____/2023 
 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE ........................, POR MEIO DA 
..................................................................... E A EMPRESA 
............................................................. 

 
 
Município de Tracunhaém, por meio da Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ 10.168.235/0001–40, 
doravante denominado simplesmente Município, neste ato representado por ......................... Prefeito, 
Brasileira, residente e domiciliado na ........................., nº ........ - ............. - ................ – PE, CPF nº .......-......-
........-....., RG nº .........., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - 
......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... 
- ......... - ..., CPF nº ........., RG nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 077/2023e 

em observância às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto 
Municipal 065/2021 de 30 de dezembro de 2021, Decreto Municipal 43 de 18 de dezembro de 2023 e 
legislação pertinente, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
012/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO, COM EXCLUSIVIDADE, DE SALÁRIOS, PROVENTOS E 
VENCIMENTOS, APOSENTADORIAS, PENSÕES E SIMILARES, DE SERVIDORES OU EMPREGADOS 
PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA E SEM 
CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE O DIREITO DE CONCEDER EMPRÉSTIMO CONSIGNADOS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, TAXAS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS 
À MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DE DAM’S DE PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM, SUAS 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, TUDO CONFORME EXIGÊNCIAS, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo, 
independentemente de transcrição. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
 
Descrição dos serviços contratados: 
 
 
O valor total da contratação: R$.......... (.....) 
 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

 
 

 

 
 

 
A Contratação dispensa o uso de dotação orçamentária 
 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
 

O pagamento do valor homologado da licitação para ambos os lotes deverá ocorrer em parcela única, no 
prazo máximo de 07 (dias) contados da data da assinatura do contrato. 

Parágrafo Primeiro. O pagamento deverá ocorrer através de depósito em conta indicada pela Secretaria da 
Fazenda, cuja titularidade seja do Município do TRACUNHAÉM, devendo os comprovantes das transações 
serem entregues à Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas do efetivo pagamento.  

Parágrafo Segundo. Em caso de atraso no pagamento, o Banco deverá pagar ao Município de 
TRACUNHAÉM a multa acrescida de atualização monetária e juros de mora, conforme previsto na seção 
de Penalidades do Edital. 

Parágrafo Terceiro. Em caso de não pagamento em até 30 (trinta) dias, a contratada ficará sujeita as 
demais penalidades previstas no Edital, e o contrato será rescindido unilateralmente, sendo convocado a 
assumir o objeto da presente licitação o licitante classificado em posição imediatamente posterior ao 
vencedor original do certame. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O CONTRATADO deverá prestar os serviços conforme condições estabelecidas no Edital do Pregão 
Eletrônico  nº 012/2023 e seus anexos (Termo de Referência e Manual de Procedimentos Operacionais da 
Folha de Pagamento). 

§ 1º O CONTRATANTE e seus servidores serão clientes preferenciais do CONTRATADO. 

§ 2º Ao CONTRATADO fica vedado tratamento diferenciado aos servidores do CONTRATANTE, com base 
em critérios como renda, movimentação financeira ou quaisquer outros, para fins de definição da agência 
que será responsável por suas contas. 

§ 3º O CONTRATADO poderá escolher, a seu critério, o padrão de agência que julgar apropriado, mas, 
seja qual for o padrão escolhido, a ele se vincularão as contas de todos os servidores, salvo se houver 
opção expressa de cada servidor por agência diferente. 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

O presente instrumento entra em vigor na data de sua assinatura e vigerá até o prazo final da execução 
dos serviços. 

Parágrafo Único. Os serviços contratados serão executados durante 60 (sessenta) meses, no período 
compreendido entre ___/___/2023 à ___/___/2028. 

CLÁUSULA  SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

A Secretaria de Fazenda, Administração e Planejamento do CONTRATANTE indicarão servidores para 
acompanhar a execução do contrato e notificarão o CONTRATADO sobre as ocorrências que a seu critério 
exijam medidas corretivas, cabendo ao CONTRATADO a sua imediata correção, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis pelo CONTRATANTE. 

§ 1º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas nele avençadas e 
no edital e seus anexos e em conformidade com as normas das Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 



 

 
 

 

 
 

§ 2º Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 3º Os representantes do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa, anotarão em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas a seus superiores em até 10 (dez) 
dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 

§ 4º O CONTRATADO deverá manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo na 
execução do contrato. 

§ 5º O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

§ 6º O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviço executada em desacordo 
com o contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

São obrigações do CONTRATADO: 

I - Executar o objeto de acordo com as disposições contidas neste Termo de Referência e seus respectivos 
anexos; 

II - Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo Conselho Monetário 
Nacional e pelo Banco Central do Brasil, bem como, as normas estaduais e municipais que vierem a ser 
editadas relacionadas ao objeto deste certame; 

III - Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao Contratante de maneira competitiva 
no mercado; 

IV - Manter o histórico dos pagamentos do pessoal, de forma individual ou coletiva, pelo período de 
vigência do contrato, e fornecer as informações, quando solicitadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, para pagamentos realizados dos últimos 60 (sessenta) dias e, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato, os 
arquivos deverão ser fornecidos ao Contratante em até 15 (quinze dias úteis). 

V - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, quando solicitada, deverá disponibilizar à PREFEITURA, de forma on-
line, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos servidores/funcionários.  

VI - Manter, durante a execução do objeto contratado condições de habilitação, todas as o e qualificação 
exigidas no Edital, em compatibilidade com as obrigações assumidas, informando ao Contratante a 
superveniência de qualquer ato ou fato que venha a modificar as condições iniciais de habilitação; 

VII - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA contratada para o Lote 1 deverá manter permanentemente atualizado, 
para efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos servidores/funcionários e seus representantes legais, 
quando for o caso.  

VIII - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA contratada para o Lote 1 deverá disponibilizar uma Central de 
Atendimento Telefônico para esclarecer dúvidas e resolver pendências bancárias dos 
servidores/funcionários no prazo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato.  

IX - As INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS deverão, na assinatura do contrato, indicar os 
responsáveis/gestores dos sistemas fornecidos que auxiliarão os técnicos da Secretaria Municipal da 
Fazenda e fundos na operacionalização dos mesmos.  

X - Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada a divulgação, por 
qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA, de qualquer dado 
ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios dos 
servidores/funcionários/fornecedores do município.  



 

 
 

 

 
 

XI - Comunicar à PREFEITURA, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o fechamento de 
qualquer de suas agências, bem como a abertura de novas agências, devendo observar a capilaridade 
exigida neste Termo de Referência e no Edital.  

XII - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá solicitar a anuência da PREFEITURA em caso de 
implementação de alterações nos sistemas utilizados, que impliquem modificações de procedimentos 
operacionais no relacionamento com a PREFEITURA ou com seus servidores/funcionários/fornecedores.  

XIII - Na extinção do CONTRATO, por se tratar de serviços de caráter essencial ao MUNICÍPIO, o BANCO 
se obriga a manter a prestação de todos os serviços aqui contratados pelo prazo de 120 dias ou até o início 
da prestação efetiva de tais serviços por outra instituição financeira que vier a ser contratada. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I - Adotar as medidas necessárias à divulgação aos servidores/funcionários e fornecedores dos 
procedimentos a serem observados para a abertura de conta-salário/corrente na INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.  

II - Encaminhar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora em até 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, o calendário anual para pagamento dos servidores/funcionários, inclusive o do 13º (décimo 
terceiro) salário.  

III - Fiscalizar a execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as 
penalidades contratuais previstas; 

IV - Observar as disposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, especialmente as expressas no 
Manual de Procedimentos Operacionais da Folha de Pagamento, Anexo II do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará o CONTRATADO à 
aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02 e previsto no 
instrumento convocatório. 
§ 1º O Gestor Contratual representará a Secretária de Fazenda, Administração e Planejamento sempre que 
verificar indícios de cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo. 

§ 2º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão o CONTRATADO às 
seguintes sanções: 

I multa, nos seguintes percentuais máximos: 

a) pelo atraso na prestação do serviço executado, em relação ao prazo estipulado, de 0,25 % 
(zero virgula vinte e cinco por cento) do valor líquido da folha de pagamento, por dia decorrido, 
até o limite de 10% (dez por cento); 

b) pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado, de até 10% (dez por cento) do valor homologado; 

c) pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) de 1/60 do valor homologado, por dia 
decorrido; 

d) pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o 
serviço não efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) de 1/60 do valor homologado; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) de 1/60 
do valor homologado, para cada evento; 

f) pelo atraso no pagamento o Banco deverá pagar ao Município do TRACUNHAÉM, multa 



 

 
 

 

 
 

acrescida de atualização monetária e juros de mora conforme definido na Cláusula Segunda 
deste contrato. 

II impedimento de licitar e contratar com o Município do TRACUNHAÉM e descredenciamento do 
sistema de cadastro municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do CONTRATADO que apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal. 

§ 3º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:  

a) atraso injustificado na execução do contrato; 

b) inexecução total ou parcial do contrato. 

§ 4º O descumprimento pelo CONTRATADO dos prazos para pagamentos implicará sua responsabilidade 
pelo pagamento de eventuais custos e encargos financeiros imputados ao CONTRATANTE, administrativa 
ou judicialmente, inclusive por órgãos de controle e fiscalização, além de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) ao dia, limitada a 1% (um por cento), sobre o valor dos salários devidos e não creditados. 

§ 5º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

§ 6º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de 
recurso. 

§ 7º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo 
próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se o CONTRATADO com a 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos; 

b) - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE, nos casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 
atualizada; 

c) - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
máxima do CONTRATANTE. 

§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Eletrônico do CONTRATANTE. 

§ 5º Em caso de rescisão contratual por iniciativa do CONTRATANTE, e desde que o CONTRATADO não 
tenha concorrido para a rescisão, o CONTRATANTE obriga-se a restituir o valor pago pelo CONTRATADO, 
proporcionalmente ao prazo restante para o término do contrato, corrigido pelo IPCA do IBGE, ou outro 
índice que venha a substituí-lo, e sem prejuízo aos dispositivos legais previstos na Lei n° 8.666/93. 

§ 6º O valor da restituição prevista no parágrafo anterior será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data de publicação do termo de rescisão. 



 

 
 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão eletrônico nº 
012/2023– Processo nº 077/2023, com seus anexos, e a proposta do CONTRATADO, adjudicada e 
homologada pelo CONTRATANTE. 

§ 1° O CONTRATADO fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital e a regularidade com os 
tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, CNDT, INSS e FGTS. 

§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se- lhe, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONTAGEM DOS PRAZOS 

Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato 
em dia de expediente na sede do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – COMUNICAÇÕES 

Todas as comunicações do CONTRATANTE ao CONTRATADO, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito 
e só assim produzirão seus efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do presente contrato 
e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo de até 20 
(vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– TERMO ADITIVO 

Qualquer medida que implique alteração dos direitos e obrigações aqui pactuados só poderá ser adotada 
mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por meio de termo aditivo ao 
contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – TOLERÂNCIAS 

Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

O Foro para solução de qualquer conflito decorrente do presente CONTRATO é o da Comarca de 
TRACUNHAÉM, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

 
 

 

 
 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à CONTRATADA, o qual, 
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes. 

 

TRACUNHAÉM, _______ de _________de 2023. 

 

________________________________________________ 

CONTRATANTE  

________________________________________________ 

CONTRATADA 

 
 


